
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às 10 horas, a Comissão Especial

de Licitação, da Coordenação Regional de Educação de ltumbiara, CNPJ 05.895.1.37/0001-75,

situado à Rua Marechal Deodoro, 581 - Centro, em ltumbiara-Go, constituída pela Portaria

0OU2O20, de 28 de junho de 2020 para, na forma da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Lei

complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei

Complementar ne 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar ne 155 de 27 de outubro de

2016, reuniram-se na sede da Coordenação para analisar a Planilha de Composição de Preços,

referente ao convite OO2l2027, objeto do Processo 2021.0000.603.3607, oriundo das fonte: 100

SE QE, destinado a contratação de pessoa jurídica para Reforma e Ampliação (Ação 10) , no

Colégio Estadual Moisés Santana, no município de Bom Jesus-Go. A empresa classificada em

primeiro lugar, reenviou a planilha de composição de preços, utilizando a fórmula TRUNCAR,

dentro do prazo preestabelecido. Ato contínuo, constatando que a nova planilha foi preenchida

corretamente, decide-se por unanimidade de seus membros que a empresa de menor preço é

a Distribuidora de verduras Bento da Cunha Eireli-ME, CNPJ 29.432.001/0001-97, Valor RS

342.061,2! (Trezentos e quarenta e dois mil, sessenta e um reais e vinte e um centavos). Esta

Comissão esclarece ainda que desde já, as participantes estão intimadas quanto ao resultado do

julgamento das propostas, para, caso queiram, recorrer da decisão e abre o prazo de S(cinco)

dias úteis a contar da publicação da ata. Nada mais havendo a relatar, essa Comissão encerra os

trabalhos com lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente e os membros da Comissão Especial de Licitação.
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